
 

 

CONTRATO Nº. 016/2025 

  

Contrato Administrativo que entre si celebram o 

Instituto de Previdência do Município de Três 

Marias/MG e da empresa AGROPECUARIA FAZENDA 

DO BENTO IND E COM LTDA, nos termos do processo 

administrativo nº 008/2025, ID 62721. 

  

Por este instrumento particular, de um lado, a autarquia INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS - IPREM, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº. 06.069.513.0001/35, com sede na Rua Presidente 

John Kennedy, nº 40 – Bairro Centro, Três Marias/MG CEP: 39205-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, representada pela Superintendente a Sr.ª MARIA DE 

FÁTIMA SILVA FERRAZ MENEZES, portadora do CPF nº 057.282.256-16, e de 

outro lado, AGROPECUARIA FAZENDA DO BENTO IND E COM LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 38.749.487/0001-82, 

NIRE 3120338651-1, endereço eletrônico: cafedafazendanf@hotmail.com, com sede à 

Rua José Luiz de Castro, nº 45, Bairro Boa Vista, São Domingos do Prata/MG, Cep: 

35.995-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)(s) 

Sr(a). ESTELA MARA COSTA ARTHUSO, brasileira, maior, empresária, divorciada, 

inscrita no CPF sob o nº 612.334.476-53, portadora da Carteira de Identidade MG-

2.537.352, SSP/MG, emitida em 30/10/2002, nascida em 13/01/1966, natural de São 

Domingos do Prata, Minas Gerais, filho de Jair Arthuso e Neide Costa Arthuso, residente 

e domiciliado na Avenida Ministro Paulino Cícero, nº 189, Bairro Dona Julieta Mendes, 

no município de São Domingos do Prata, Minas Gerais, CEP 35.995-000 e Sr(a). JAIR 

ARTHUSO, brasileiro, maior, empresário, separado judicialmente, inscrito no CPF sob  

o nº 024.237.666-53, portador da Carteira de Identidade M-3.435.543, SSP/MG, emitida 

em 26/09/1986, nascido em 24/04/1943 natural de São Domingos do Prata, Minas Gerais, 

filho de João Arthuso Filho e Stella Ferreira Nunes, residente e domiciliado na Avenida 

Ministro Paulino Cícero, nº 189, Bairro Dona Julieta Mendes, no município de São 

Domingos do Prata, Minas Gerais, CEP 35.995-000, resolvem firmar o presente contrato, 
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oriundo do Processo licitatório nº 008/2025, por Dispensa Eletrônica nº ID 62721, nos 

termos da Lei 14.133/21 e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição do(s) seguinte(s) material(is):  

Item Descrição de cada item Unidade Quantidade 

01 

Café em pó - apresentação: torrado e moído; 100% da espécie 
arábica; padrão de qualidade global entre 7,3 e 10 pontos; perfil 
sabor: bebida mole ou dura; aroma: suave ou intenso; corpo: 
encorpado; moagem: média a fina; torra: máxima até o ponto 
achocolatado, sistema Agtron; sabor: suave ou intenso; 
embalagem a vácuo, apresentação dos dados de identificação 
do produto, data de fabricação, validade e número dos lotes 
estampados no rótulo; fornecimento em pacote de 500g; selado 
a vácuo; validade: no mínimo de 12 (doze) meses, devendo 
constar estampada no rótulo da embalagem, bem como possuir 
a data de fabricação máxima de 30 (trinta) dias no momento da 
entrega do produto. 

Pacote com 
500 gramas 

96 

 

Para atender as demandas e às necessidades do Instituto de Previdência do Município de 

Três Marias, conforme especificações contidas no Termo de Referência, que é parte 

integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 

 

2.1. O produto adquirido será entregue em 2 (duas) etapas que deverá ser realizada da 

seguinte forma: 

I - O prazo de para a 1ª entrega que será no importe de 48 (quarenta e oito) pacotes de 

café de 500g cada, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) da totalidade do objeto 

do presente contrato, é de 15 (quinze) dias corridos, iniciando-se a partir da 

assinatura deste contrato; 

II – Já os 48 (quarenta e oito) pacotes - de café de 500g cada - restantes, que correspondem 

igualmente a 50% (cinquenta por cento) da totalidade do objeto do presente contrato, 

deverão ser entregues no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, iniciando-se a 

partir do dia seguinte ao da 1ª (primeira) entrega. 



 

 

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por 60 (sessenta) meses, conforme artigo 

107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PARA O 

PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento no valor de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) será 

efetuado até 15 (quinze) dias corridos, a contar da efetiva entrega do objeto deste 

instrumento e do recebimento da nota Fiscal com o comprovante de regularidade fiscal 

da contratada. A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 

constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível consultar pelos 

sistemas oficiais. 

3.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas. 

3.3. A contagem para o 15º (décimo quinto) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação da entrega do objeto e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas. 

3.4. Para execução do pagamento, a Fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, informando o número de sua 

conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

3.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à Fornecedora e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município, sendo que poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 

de responsabilidade da empresa. 

3.6. A Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela empresa vencedora caso verificado o descumprimento 

deste termo, do Edital da Licitação ou do aviso de contratação direta, bem como do Termo 



 

 

de Referência, e enquanto perdurar o ato ou fato, sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

3.7. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no  

pagamento, acarretará ao contratante multa moratória de 0,03% (três centésimos por 

cento) do valor total devido, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento, 

desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 

4.1. São obrigações da Contratante: 

I. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 

da Lei n° 14.133/21. 

II. Constituem obrigações do contratante, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

III. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

IV. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

V. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

VI. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

VII. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato/Ata de registro de preço. 

 

4.2. São obrigações da Contratada: 

I. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa Contratada a: 

II. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 

emissão da ordem de compra, mediante agendamento, no local definido no Termo de 

Referência. 

III. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa Contratada, a serem cumpridas com força 

de trabalho própria e as suas expensas. 



 

 

IV. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

V. Fornecer materiais nas mesmas condições especificadas no pregão. 

VI. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados no Termo de Referência, conforme quantitativos 

dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

VII. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

VIII. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

IX. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 

bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 

toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

X. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 

sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento.  

XI. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

XII. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

XIII. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

XIV. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 



 

 

XV. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

5.1. O licitante vencedor/contratado que incorrer em alguma infração, poderá sofrer as 

seguintes penalidades: 

I. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa, sobre o valor do contrato, nos seguintes percentuais: 

a) multa de 5% (cinco por cento): 

         a.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) multa de 7,5% (sete e maio por cento): 

b.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) multa de 10% (dez por cento): 

         c.1) der causa à inexecução total do contrato; 

d) multa de 12,5% (doze e meio por cento): 

d.1) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

d.2) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d.3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) multa de 15% (quinze por cento): 

e.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

e.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos: 



 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) pelo cometimento das infrações previstas no item III, quando justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 

 

6.1. O(A) gestor(a) será nomeado através de uma Portaria como responsável pelo 

recebimento e verificação se o pedido está de acordo com o descrito na NAF – Nota de 

Autorização de Fornecimento no ato do recebimento. 

6.2. A responsabilidade de fiscalização será do servidor solicitante, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da aquisição dos produtos, e de tudo dará ciência 

à Administração, inclusive acompanhará e atestará a fiel aquisição. 

6.3. A aquisição dos produtos a ser fornecido pela Fornecedora será objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do Município, 

designado pelo Secretário(a), com atribuições específicas. 



 

 

6.4. A fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

6.5. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste 

contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas contratuais. 

6.6. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 

quando caracterizada alguma das hipóteses previstas na Lei 14133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas inerentes ao presente contrato correrão por conta da seguinte previsão 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 03.01.01 – Administração do IPREM 

Programa de Trabalho: 04.122.0096.2070 – Previdência dos Servidores Públicos 

Elemento da Despesa:3.3.90.3 – Material de consumo 

Fonte de recursos: 1.802 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 

8.2. Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 

disponibilidade orçamentária. 

  

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

9.1. Esse contrato se encontra vinculado, de forma total e plena às condições e 

especificações previstas no Termo de Referência, contido no processo administrativo de 

Dispensa de Licitação que lhe deu origem. 

  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Três Marias/MG, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo. 

 

Três Marias, 04 de junho de 2025 

   

_____________________________________ 

Superintendente do IPREM 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal da Contratada 

  

  

Testemunha 1:__________________     Testemunha 2:_______________ 


